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LEI N° 2.692 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

CERTIFICO, que a presente _
._ Q_^_ ^F t̂̂ " Cna Rubrica e Suplementa Verba por

Superavit Financeiro na Lei Municipal n$

2m de04de dszembr° de
0 PREFEITO MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica

Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Art.12 Cria Rubrica e Suplementa Verba por Superavit Financeiro na Lei Municipal n2
2.600, de 04 de dezembro de 2018, na seguinte classificação orçamentaria:

0801.10.301.0123.1155.449051000000(2472) R$6.574,55

Art.2S Servirá de cobertura:

1 - o saldo bancário existente em 31.12.2018, nas contas:
Banco do Brasil - CC 17339-8 R$ 2.782,97
Banco do Brasil - CC 17464-5 R$ 3.100,98
Banco do Brasil - CC 17061-5 R$ 690,60

Art.32 Cria Rubrica e Suplementa Verba por Superavit Financeiro na Lei Municipal n2
2.600, de 04 de dezembro de 2018, na seguinte classificação orçamentaria:

0801.10.301.0005.1181.449052000000 (3053) R$44.845,30

Art.42 Servirá de cobertura:

l - o saldo bancário existente em 31.12.2018 na conta Banrisul - CC 04.0320500-5 R$
44.845,30

Art.52 Cria Rubrica e Suplementa Verba por Superavit Financeiro na Lei Municipal n2
2.600, de 04 de dezembro de 2018, na seguinte classificação orçamentaria:

0801.10.301.0025.1170.449052000000(2952) R$ 15.112,01

Art.62 Servirá de cobertura:

l - o saldo bancário existente em 31.12.2018 na conta CEF - CC 624046-5 R$
15.112,01

Art.72 Cria Rubrica e Suplementa Verba por Superavit Financeiro na Lei Municipal n°
2.600, de 04 de dezembro de 2018, na seguinte classificação orçamentaria:
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32.564,13
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0801.10.301.0025.1171.449052000000(2951) R$32.564,13

Art.82 Servirá de cobertura:

l - o saldo bancário existente em 31.12.2018 na conta CEF - CC 624041-4 R$

Art,92 Cria Rubrica e Suplementa Verba por Superavit Financeiro na Lei Municipal nQ
2.600, de 04 de dezembro de 2018, na seguinte classificação orçamentaria:

25.158,93

0801.10.301.0123.1180.449052000000 (3052)

Art.10.Sen/ira de cobertura:

R$25.158,93

- o saldo bancário existente em 31.12.2018 na conta CEF - CC 624053-8 R$

Art.11 .Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Viana, RS J-2 de novembro de 2019.

VO COSTA MEDEIROS
refeito Municipal

pique-se
Vj>___
íaftíns_J>~

:'tário de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio.
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JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as)

O Poder Executivo encaminha a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei que Cria Rubrica e
Suplementa Verba por Superavit Financeiro na Lei Municipal n2 2.600, de 04 de dezembro de 2018.

Desta forma esperamos que o presente Projeto de Lei ora submetido à apreciação
obtenha aprovação.

Manoel Viana, RS, 12 de novembro de 2019.

JOR GUSTAVO COSTA MEDEIROS
Tr0íeito Municipal
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